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 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ PERMANENTE DE MORADIA 

ESTUDANTIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, às nove horas e trinta 

minutos, na sala de reuniões da Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis 

- PRACE, reuniu-se o Comitê Permanente de Moradia Estudantil, em sua 8ª reunião 

ordinária do ano de 2015, convocada por sua presidente, Joseane Mendes Teixeira, 

com a finalidade dar continuidade a discussão sobre o Regimento das Residências 

Estudantis do Campus Mariana. Compareceram a reunião os seguintes discentes: 

Iara Marinho Reis, representante titular das Repúblicas Federais de Mariana, Lucas 

Bezerra Motta Câmara, representante titular das Repúblicas Particulares de 

Mariana, Matheus Torezani, representante suplente do Diretório Acadêmico dos 

Estudantes, Samuel Augusto Oliveira, representante suplente das Repúblicas 

Federais de Ouro Preto, Hamilton Reis Pareiros, representante titular do alojamento 

estudantil, bem como os seguintes representantes da administração superior: 

Joseane Mendes Teixeira, representante titular da PRACE, Leandro Andrade 

Henriques representante titular da PRACE, Edmundo Dantas Gonçalves, 

representante titular da Prefeitura do Campus e Greiciele Macedo Morais, 

representante titular da Pró-reitoria de Planejamento. A reunião teve início com a 

proposta de encaminhar a reitoria um documento solicitando a criação de uma 

Ouvidoria, que possa tratar, entre outros assuntos, de denúncias referentes às 

moradias. Atualmente a PRACE oferece um canal de ouvidoria da moradia através 

do seu site, mas a mesma não gera um número de protocolo para que os 

estudantes possam acompanhar o andamento do processo. Foi discutida a 

necessidade de constar no regimento das moradias as responsabilidades das 

comissões de representantes, bem como ações específicas diante do não 

cumprimento do regulamento, por exemplo, no caso de não pagamento dos valores 

de contribuição mensal estabelecidos pelas casas. Com relação às categorias de 

acesso, conforme Resolução CUNI 1380, ficou decidido através de votação, que 

poderão se inscrever no edital de moradia os estudantes classificados nas 

categorias A, B , C e D, com prioridade para os estudantes matriculados em cursos 

do campus Mariana. Os estudantes dos cursos de Ouro Preto poderão ser 

classificados nos editais, mas não poderão solicitar transporte entre os campus. 

Estudantes classificados na categoria E serão aceitos após a abertura de dois 

editais consecutivos em que não haja preenchimento de todas as vagas disponíveis. 

Uma parceria entre o Programa Bem Vindo Calouro e os Centro Acadêmicos de 

Mariana foi proposta de forma a divulgar as vagas das novas moradias bem como 

as regras que serão implementadas em ambas as moradias daquele campus. Nesta 

reunião também foi decidida como deverá ser feita a organização interna e externa 

das moradias, como os representantes serão escolhidos e o quórum mínimo para 

tomada de decisões referentes às moradias. Houve discussão sobre o pagamento 

das despesas de água e energia, bem como outras despesas de manutenção das 

moradias, que estarão especificadas no documento final, discriminando o que cabe 

à prefeitura do campus e o que é de responsabilidade dos estudantes. Nada mais 

havendo a tratar, a Presidente encerrou a reunião, às doze horas, agradecendo a 

presença de todos.   Para constar, lavrou-se a presente ata, que, aprovada, vai 

devidamente assinada pelos representantes presentes. 
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